
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.150.051 - TO 
(2017/0211018-0)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : DANIEL RODRIGUES DE ALMEIDA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. 
PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS E CONSEQUÊNCIAS DO 
CRIME AVALIADAS DESFAVORAVELMENTE. 
MOTIVAÇÃO IDÔNEA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO. 
1. Segundo jurisprudência deste Tribunal, uma vez reconhecida 
mais de uma qualificadora, uma delas implica o tipo qualificado, 
enquanto as demais podem ser utilizadas para agravar a sanção na 
segunda fase da dosimetria, caso previstas no art. 61 do Código 
Penal, ou ensejar, de forma residual, a exasperação da 
reprimenda-base. Assim, o incremento da pena-base pelas 
circunstâncias do delito não comporta reparos.
2. O fato de a ofendida haver deixado desamparado filho menor 
justifica idoneamente a valoração negativa das consequências do 
crime de homicídio qualificado. Precedentes.
3. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita 

Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 21 de maio de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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